
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
ESTADO DE SANTA CATARINA

P R O C E S S O  S E L E T I V O  N º  0 2 / 2 0 1 4
P R I M E I R O  T E R M O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O

O Prefeito  do  Município  de  Abelardo  Luz,  Estado  de  Santa  Catarina,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  TORNA
PÚBLICO o PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO do Edital de Abertura 02/2014, conforme disposições a seguir.

Art. 1º  Fica excluído o cargo de  Professor de Educação Física – Esporte – Não Habilitado, do Edital de Abertura
02/2014, conforme abaixo:

Onde se lê:
Professor de Educação Física – Esporte – 
Habilitado 

01+CR
40h R$ 2.206,58

Habilitado:  Licenciatura  Plena  em  Educação
Física.

R$ 50,00

Professor de Educação Física – Esporte – Não  
Habilitado 

40h R$ 1.697,37
Não Habilitado:  Cursando a partir do 2º período
de Licenciatura Plena em Educação Física.

R$ 35,00

Leia-se:
Professor de Educação Física – Esporte – 
Habilitado 

01+CR
40h R$ 2.206,58

Habilitado:  Licenciatura  Plena  em  Educação
Física.

R$ 50,00

Professor de Educação Física – Esporte – Não  
Habilitado 

40h R$ 1.697,37
Não Habilitado:  Cursando a partir do 2º período
de Licenciatura Plena em Educação Física.

R$ 35,00

I – O candidato que efetuou a inscrição para este cargo e efetuou o pagamento da Taxa de Inscrição, poderá solicitar a
restituição  do  valor  pago  através  do  e-mail  contato@omniconcursos.com.br,  mediante  solicitação  simples  e
apresentação do comprovante de pagamento digitalizado.

Art.  2º  Ficam alteradas as atribuições para o  cargo de ADVOGADO, do Anexo I  do Edital  de Abertura  02/2014 –
Atribuições dos Cargos, conforme abaixo:

Onde se lê:

- Advogado Representar o Município e prover a defesa de seus interesses em qualquer instância judicial,
nas causas em que for autor, réu, assistente, oponente, terceiro interveniente ou por qualquer
forma interessado, usando de todos os recursos legalmente permitidos e de todos os poderes
para o foro em geral; receber citações, intimações e notificações em que o Município seja parte;
mediante  autorização  da  Autoridade  competente,  nas  condições  estabelecidas  em  lei,
confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que
se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso; emitir pareceres sobre questões
jurídicas que lhe sejam submetidas pela Autoridade e seus auxiliares diretos;  assessorar a
Administração Pública Municipal nos atos relativos à aquisição, alienação, cessão, aforamento,
locação, entrega e outros concernentes a imóveis do patrimônio do Município; representar a
Administração junto aos órgãos encarregados da fiscalização orçamentária e financeira; propor
à Autoridade o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo;
orientar os trabalhos de inscrição em dívida ativa do Município, tributária e de qualquer outra
natureza, bem como realizar a sua cobrança judicial; examinar as ordens e decisões judiciais
cujo  cumprimento  dependa  da  autorização  da  Autoridade  e  dar  as  orientações  aos
responsáveis;  minutar  contratos,  convênios,  acordos  e,  quando  solicitado,  exposição  de
motivos, razões de veto, memoriais ou outras quaisquer peças de natureza jurídica; assessorar
a  expropriação  amigável,  ou  propor  a  judicial,  de  bens  declarados  de  utilidade  pública,
necessidade pública ou interesse social; coligir elementos de fato e de direito e preparar, em
regime de urgência, as informações que devam ser prestadas em mandado de segurança ou
quaisquer outras ações e expedientes, inclusive administrativos, pela Autoridade ou quaisquer
outros servidores quando coatoras; promover a uniformização da jurisprudência administrativa,
de maneira a evitar contradição ou conflito na interpretação das leis e dos atos administrativos;
propor à Autoridade a revogação ou declaração de nulidade de atos administrativos; promover
a pesquisa e orientar  a regularização dos títulos de propriedades  do Município,  à  vista de
elementos que lhe forem fornecidos pelos serviços competentes;  exercer função normativa,
supervisora  e  fiscalizadora  em  matéria  de  natureza  jurídica;  representar  a  Administração
Pública  Municipal  junto  aos  Cartórios  de  Registro  de  Imóveis,  requerendo  a  inscrição,
transcrição  ou  averbação  de  título  relativo  à  imóvel  de  patrimônio  do  Município;  sugerir  à
Autoridade e outros dirigentes de órgãos da Administração Direta e Indireta providências de
ordem jurídica, reclamadas pelo interesse público ou por necessidade de boa aplicação das leis
vigentes;  revisar  a  redação dos projetos  de leis,  decretos e outros atos administrativos  de
competência do Poder; requisitar a qualquer órgão da Administração certidões, cópias, exames,
diligências,  perícias,  informações  e  esclarecimentos  necessários  ao  cumprimento  de  suas
finalidades; zelar pela observância das leis e atos emanados dos poderes públicos; executar
outras atribuições correlatas e próprias da profissão.

Página 1 de 2.

mailto:contato@omniconcursos.com.br


Leia-se:
- Advogado Representar o Município e prover a defesa de seus interesses em qualquer instância judicial,

nas causas em que for autor, réu, assistente, oponente, terceiro interveniente ou por qualquer
forma interessado, usando de todos os recursos legalmente permitidos e de todos os poderes
para o foro em geral; receber citações, intimações e notificações em que o Município seja parte;
mediante  autorização  da  Autoridade  competente,  nas  condições  estabelecidas  em  lei,
confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que
se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso; emitir pareceres sobre questões
jurídicas que lhe sejam submetidas pela Autoridade e seus auxiliares diretos;  assessorar a
Administração Pública Municipal nos atos relativos à aquisição, alienação, cessão, aforamento,
locação, entrega e outros concernentes a imóveis do patrimônio do Município; representar a
Administração junto aos órgãos encarregados da fiscalização orçamentária e financeira; propor
à Autoridade o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo;
orientar os trabalhos de inscrição em dívida ativa do Município, tributária e de qualquer outra
natureza, bem como realizar a sua cobrança judicial; examinar as ordens e decisões judiciais
cujo  cumprimento  dependa  da  autorização  da  Autoridade  e  dar  as  orientações  aos
responsáveis;  minutar  contratos,  convênios,  acordos  e,  quando  solicitado,  exposição  de
motivos, razões de veto, memoriais ou outras quaisquer peças de natureza jurídica; assessorar
a  expropriação  amigável,  ou  propor  a  judicial,  de  bens  declarados  de  utilidade  pública,
necessidade pública ou interesse social; coligir elementos de fato e de direito e preparar, em
regime de urgência, as informações que devam ser prestadas em mandado de segurança ou
quaisquer outras ações e expedientes, inclusive administrativos, pela Autoridade ou quaisquer
outros servidores quando coatoras; promover a uniformização da jurisprudência administrativa,
de maneira a evitar contradição ou conflito na interpretação das leis e dos atos administrativos;
propor à Autoridade a revogação ou declaração de nulidade de atos administrativos; promover
a pesquisa e orientar  a regularização dos títulos de propriedades  do Município,  à  vista de
elementos que lhe forem fornecidos pelos serviços competentes;  exercer função normativa,
supervisora  e  fiscalizadora  em  matéria  de  natureza  jurídica;  representar  a  Administração
Pública  Municipal  junto  aos  Cartórios  de  Registro  de  Imóveis,  requerendo  a  inscrição,
transcrição  ou  averbação  de  título  relativo  à  imóvel  de  patrimônio  do  Município;  sugerir  à
Autoridade e outros dirigentes de órgãos da Administração Direta e Indireta providências de
ordem jurídica, reclamadas pelo interesse público ou por necessidade de boa aplicação das leis
vigentes;  revisar  a  redação dos projetos  de leis,  decretos e outros atos administrativos  de
competência do Poder; requisitar a qualquer órgão da Administração certidões, cópias, exames,
diligências,  perícias,  informações  e  esclarecimentos  necessários  ao  cumprimento  de  suas
finalidades; zelar pela observância das leis e atos emanados dos poderes públicos; executar
outras atribuições correlatas e próprias da profissão.

Realizar atendimento ao público; Receber as denúncias; Prestar orientação jurídica aos 
familiares das vítimas; Esclarecer os procedimentos legais aos profissionais do CREAS; 
Realizar levantamentos de casos das situações de violência. 

Art. 3º O presente Termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Abelardo Luz/SC, 05 de janeiro de 2015.

DILMAR ANTONIO FANTINELLI
Prefeito Municipal
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